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A – REGRA PARA PRESTAÇÃO DA GARANTIA DE PROPOSTA 
 

 
1. Os LICITANTES deverão apresentar GARANTIA DE PROPOSTA no valor de R$ 221.281,06 (duzentos 
e vinte e um mil, duzentos e oitenta e um reais e seis centavos).  

2. Os LICITANTES que não apresentarem a GARANTIA DE PROPOSTA nas condições estabelecidas neste 
EDITAL serão inabilitados e estarão impedidos de prosseguir na licitação.  

3. Para os LICITANTES organizados em CONSÓRCIO, a GARANTIA DE PROPOSTA deverá ser 
apresentada em nome de um ou mais consorciados ou, ainda, do consorciado líder, e deverá indicar, 
expressamente, o nome do consórcio e de todos os consorciados, independentemente de a GARANTIA DE 
PROPOSTA ter sido prestada por um ou mais consorciados, ou somente pela empresa líder.  

4. A GARANTIA DE PROPOSTA poderá ser apresentada mediante as seguintes modalidades:  
 
A) caução em dinheiro, em moeda nacional, depositada em conta corrente do Governo do Distrito Federal, 
apresentando-se o comprovante de depósito;  
B) caução em títulos da dívida pública Federal, não gravados com cláusulas de inalienabilidade e 
impenhorabilidade, nem adquiridos compulsoriamente;  
C) seguro-garantia, fornecido por companhia seguradora nacional ou estrangeira autorizada a funcionar no 
Brasil, com a apresentação da respectiva certidão vigente de regularidade da SUSEP; ou  
D) fiança bancária, fornecida por instituição financeira nacional ou estrangeira autorizada a funcionar no 
Brasil, com classificação de risco de crédito em escala nacional superior ou igual a "AA2.BR", "BRAA-" ou 
"A(BRA)", conforme divulgado pelas agências de risco Moody's, Standard & Poors ou Fitch, em favor do 
PODER CONCEDENTE.  
 
5. No caso de a garantia ser prestada na modalidade caução em dinheiro, o comprovante de prestação da 
GARANTIA DE PROPOSTA na modalidade caução em dinheiro deverá ser emitido pela área competente 
da Secretaria Finanças o LICITANTE deverá retirar o documento no endereço: Praça Comendador José 
Didier, s/n - Centro, Pesqueira - PE, 55200-000.  

6. No caso de a GARANTIA DE PROPOSTA ser prestada na modalidade caução em títulos da dívida pública 
Federal, o documento de constituição da caução deverá ser datado e assinado pela instituição financeira na 
qual estejam depositados os títulos a serem oferecidos em garantia, dele devendo constar que:  
 

A) os referidos títulos, claramente identificados, ficarão caucionados em favor do poder concedente, 
como garantia de manutenção das propostas do LICITANTE relativa a este EDITAL; e 

 
B) o PODER CONCEDENTE poderá executar a caução nas condições previstas no EDITAL.  

 
7. As garantias de proposta apresentadas nas modalidades seguro-garantia e fiança bancária deverão ser 
apresentadas com o seu valor expresso em moeda corrente nacional (R$), contendo a assinatura dos 
administradores da entidade emitente, com a comprovação dos respectivos poderes de representação, 
conforme modelo no Apêndice.  

8. As garantias de proposta apresentadas na modalidade seguro-garantia deverão seguir o disposto nas 
diretrizes da SUSEP.  



 

 

9. A GARANTIA DE PROPOSTA ofertada não poderá conter ressalvas ou condições que possam suscitar 
dúvidas quanto à sua exequibilidade.  

10. No caso de GARANTIA DE PROPOSTA prestada mediante dois ou mais seguros-garantia, as apólices 
deverão registrar expressamente a sua complementariedade.  

11. Para GARANTIA DE PROPOSTA apresentada na modalidade caução em títulos da dívida pública 
Federal, serão admitidos os seguintes títulos:  
 
A) tesouro prefixado;  
B) tesouro SELIC;  
C) tesouro IPCA com juros semestrais;  
D) tesouro IPCA;  
E) tesouro IGP-M com juros semestrais; e  
F) tesouro prefixado com juros semestrais.  
 
12. A caução em dinheiro ficará retida até prazo de liberação previsto neste edital e as garantias de proposta 
nas demais modalidades somente serão aceitas com prazo de validade não inferior a 180 (cento e oitenta) 
dias a partir da data de entrega das propostas, observado o disposto nos subitens abaixo no que tange à sua 
renovação ou substituição.  

13. Nos casos em que a validade da GARANTIA DE PROPOSTA expirar antes da publicação do contrato, 
a manutenção das condições de habilitação do LICITANTE ficará condicionada à regular renovação da 
respectiva GARANTIA DE PROPOSTA, ou à sua substituição por uma das demais modalidades previstas 
no presente EDITAL, às suas próprias expensas.  

14. Caberá ao LICITANTE promover a renovação tempestiva da sua GARANTIA DE PROPOSTA, antes 
da materialização da sua expiração, devendo comunicar tal expediente à COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
 
15. No caso de renovação necessária após 180 (cento e oitenta) dias da sua apresentação, a GARANTIA DE 
PROPOSTA será reajustada pela variação do índice de reajuste, ou outro índice que vier a substituí-lo, entre 
o mês da data de entrega das propostas e o mês imediatamente anterior à renovação.  

16. O comprovante de constituição da GARANTIA DE PROPOSTA deverá compor o Envelope 1, observado 
o disposto no EDITAL.  
 
As garantias de proposta serão liberadas em até 30 (trinta) dias após:  
A) a assinatura do contrato, em se tratando do LICITANTE vencedor do certame;  
B) a adjudicação, em se tratando dos demais LICITANTES;  
C) a revogação ou anulação da licitação, para todos os LICITANTES; ou  
D) o vencimento do prazo de que trata os itens 13, 14 e 15, quando não houver renovação da GARANTIA 
DE PROPOSTA pelo LICITANTE.  
 
17. A liberação da GARANTIA DE PROPOSTA prestada na modalidade caução em dinheiro seguirá o 
disposto na Portaria SF no 122/09.  

18. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO analisará a regularidade e efetividade das garantias de proposta 
apresentadas, observado o disposto neste EDITAL.  



 

 

19. O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas pelos LICITANTES decorrentes de sua 
participação na LICITAÇÃO dará causa à execução da GARANTIA DE PROPOSTA, mediante notificação 
prévia do LICITANTE, sem prejuízo das demais penalidades previstas no EDITAL, ou na LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL.  

20. A GARANTIA DE PROPOSTA também responderá pelas multas, penalidades e indenizações devidas 
pelo LICITANTE ao PODER CONCEDENTE, incorridas durante a LICITAÇÃO, inclusive no caso de 
recusa de celebração do CONTRATO pelo ADJUDICATÁRIO, não sendo excluída, em qualquer caso, a sua 
responsabilidade e obrigação de ressarcir eventuais perdas e danos que não sejam suportadas pela 
GARANTIA DE PROPOSTA.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

B - TERMOS E CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA SEGURO-GARANTIA 
 
 

1. Tomador  
 

1.1. Proponente 
 

2. Segurado  
2.1. Município de Pesqueira, no Estado de Pernambuco.  
 
3. Objeto do Seguro  
3.1. Garantir a indenização, no montante de até R$ 221.281,06 (duzentos e vinte e um mil, duzentos e 
oitenta e um reais e seis centavos), no caso de a Proponente incorrer nas hipóteses de execução da garantia 
da proposta previstas no Edital de Licitação da Concorrência nº 001/2023.  
 
4. Instrumento  
4.1. Apólice de Seguro-Garantia emitida por seguradora devidamente constituída e autorizada a operar pela 
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, observando os termos dos atos normativos da SUSEP.  
 
5. Valor da Garantia  
5.1. A Apólice de Seguro-Garantia deverá prever o montante de indenização de R$ 221.281,06 (duzentos e 
vinte e um mil, duzentos e oitenta e um reais e seis centavos). 
  
6. Prazo  
6.1. A Apólice de Seguro-Garantia deverá ter prazo mínimo de vigência de 1 (um) ano a contar da data da 
Sessão Pública.  
 
7. Disposições Adicionais  
 
7.1 A Apólice de Seguro-Garantia deverá conter as seguintes disposições adicionais:  
(i) declaração da Seguradora de que conhece e aceita os termos e condições do Edital;  
(ii) declaração da Seguradora de que efetuará o pagamento dos montantes aqui previstos no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de entrega de todos os documentos relacionados pela Seguradora 
como necessários à caracterização e à regulação do sinistro; e 
 
(iii) confirmado o descumprimento pelo Tomador das obrigações cobertas pela Apólice de Seguro-Garantia, 
o Segurado terá direito de exigir da Seguradora a indenização devida, quando resultar infrutífera a notificação 
feita ao Tomador.  
 
Os termos que não tenham sido expressamente definidos neste instrumento terão os significados a eles 
atribuídos no Edital de Licitação da Concorrência nº 001/2023.. 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

C – MODELO DE FIANÇA BANCÁRIA 
 

 
[local], [●] de [●] de [●]  
 
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PESQUEIRA/PE 
 
[endereço]  
 
 
Ref.:  CONCORRÊNCIA N° 001/2023 
  
 
Carta de Fiança Bancária nº [●] (“Carta de Fiança”)  
 
 

1. Por esta Carta de Fiança, o Banco [●], com sede em [●], inscrito no CNPJ/MF sob nº [●] (“Banco 
Fiador”), diretamente por si e por seus eventuais sucessores, obriga-se perante ao PODER 
CONCEDENTE, como fiador solidário do LICITANTE [●], com sede em [●], inscrito no CNPJ/MF 
sob nº [●] (“Afiançado”), com expressa renúncia aos direitos previstos nos artigos 827, 835, 837, 838 
e 839, todos da Lei Federal nº 10.406/2002 (“Código Civil Brasileiro”), ao fiel cumprimento de todas 
as obrigações assumidas pelo Afiançado no procedimento licitatório descrito no EDITAL, cujos 
termos, disposições e condições o Banco Fiador declara expressamente conhecer e aceitar.  
 

2. Obriga-se o Banco Fiador a pagar ao PODER CONCEDENTE o valor total de R$ 221.281,06 
(duzentos e vinte e um mil, duzentos e oitenta e um reais e seis centavos) (“Fiança”) no caso de o 
LICITANTE descumprir quaisquer de suas obrigações decorrentes da Lei ou do EDITAL, incluindo, 
mas não se limitando, ao caso de vir a ser convocado a assinar o CONTRATO de CONCESSÃO não 
o fizer no prazo estabelecido no EDITAL e conforme as condições ofertadas, ou caso o LICITANTE 
venha a desistir da presente LICITAÇÃO, nos termos do EDITAL, ou ainda, no caso de aplicação 
de multas pelo PODER CONCEDENTE no âmbito da LICITAÇÃO.  
 

3. Obriga-se, ainda, o Banco Fiador, no âmbito do valor acima identificado, pelos prejuízos causados 
pelo Afiançado, incluindo, mas não se limitando a, as multas aplicadas pelo PODER 
CONCEDENTE, relacionadas à LICITAÇÃO disciplinada na Concorrência nº 001/2023., 
comprometendo-se a efetuar os pagamentos oriundos de tais prejuízos quando lhe forem exigidos, 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir do recebimento, pelo Banco Fiador, 
da notificação escrita encaminhada pelo PODER CONCEDENTE, independentemente de 
autorização ou concordância da Afiançada, ou ainda de ordem judicial.  

 
4. O Banco Fiador não alegará nenhuma objeção ou oposição do Afiançado para o fim de se escusar do 

cumprimento da obrigação assumida perante o PODER CONCEDENTE, nos termos desta Carta de 
Fiança.  
 



 

 

5. Na hipótese de o PODER CONCEDENTE ingressar em juízo para demandar o cumprimento da 
obrigação a que se refere a presente Carta de Fiança, fica o Banco Fiador obrigado ao pagamento das 
despesas arbitrais, judiciais ou extrajudiciais.  

 
6. A Fiança deve vigorar pelo prazo mínimo de 240 (duzentos e quarenta) dias, a partir da data de 

entrega das propostas, e renovável nas hipóteses previstas no EDITAL. 
 

7. Declara o Banco Fiador que:  
 

i) A presente Carta de Fiança está devidamente contabilizada, observando-se integralmente os regulamentos 
do Banco Central do Brasil atualmente em vigor, além de atender aos preceitos da Legislação Bancária 
aplicável;  
ii) Os signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a Fiança em seu nome e em sua 
responsabilidade;  
iii) Está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir cartas de fiança, e que o valor da presente Carta 
de Fiança, no montante de R$ 221.281,06 (duzentos e vinte e um mil, duzentos e oitenta e um reais e seis 
centavos), encontra-se dentro dos limites que lhe são autorizados pelo Banco Central do Brasil.  
 

8. Os termos que não tenham sido expressamente definidos nesta Carta de Fiança têm os significados a 
eles atribuídos no EDITAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
 

[assinatura do(s) representante(s) legal(is), com firma(s) reconhecida(s)] 
 

Testemunhas:  
 
Nome/CPF:  
 
Nome/CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
D – MODELO DE SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

 
 
[local], [●] de [●] de [●]  
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PESQUEIRA/PE 
 
[endereço]  
 
 
Ref.:  CONCORRÊNCIA N° 001/2023 
  
 
Solicitação de Esclarecimentos  
 
Prezados Senhores,  
[Cidadão ou empresa interessada na LICITAÇÃO] vem apresentar a(s) seguinte(s) solicitação(ões) de 
esclarecimento(s) relativa(s) ao EDITAL da CONCORRÊNCIA N° 001/2023: 
 
 

Número da Questão  Item ou Cláusula  Esclarecimento Solicitado  
1  [Inserir item do Edital, 

cláusula do Contrato ou 
item do Anexo ao qual o 
esclarecimento se refere].  

[Escrever, de forma clara e 
objetiva, o esclarecimento 
desejado em forma de 
pergunta].  

2  [Inserir item do Edital, 
cláusula do Contrato ou 
item do Anexo ao qual o 
esclarecimento se refere].  

[Escrever, de forma clara e 
objetiva, o esclarecimento 
desejado em forma de 
pergunta].  

3  [Inserir item do Edital, 
cláusula do Contrato ou 
item do Anexo ao qual o 
esclarecimento se refere].  

[Escrever, de forma clara e 
objetiva, o esclarecimento 
desejado em forma de 
pergunta].  

 
 
 
Atenciosamente,  
 
Responsável para contato: [●] Endereço: [●] Telefone: [●] E-mail: [●] 
 
 
 
 
 
 
 

E – CARTA DE CREDENCIAMENTO 



 

 

 
 
[local], [●] de [●] de [●]  
 
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PESQUEIRA/PE 
 
[endereço]  
 
Ref.:  CONCORRÊNCIA N° 001/2023 
 
 
Carta de Credenciamento  
 
Prezados senhores,  
Atendendo ao disposto no Edital de Licitação da Concorrência Internacional nº [●], vimos, pela presente, 
credenciar e indicar como representante legal perante V.Sas, o Sr. [●], portador do [número e tipo do 
documento] e, no seu impedimento, o Sr. [●], portador do [número e tipo do documento], como 
representantes qualificados e autorizados, com todos os poderes para representar esta Empresa ou consórcio, 
no decorrer do certame, inclusive para receber intimações, correspondências, e desistir, expressamente, de 
recursos, até a fase da adjudicação, bem como subscrever os documentos contidos nos invólucros nºs. [●]. 
 
Local, [●] data, [●]. 
 
 

 
[Proponente] 

 
 

[nome e assinatura do representante legal do proponente, com firma reconhecida] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

 

 
 

F - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O ARTIGO 7º, INCISO 
XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PESQUEIRA/PE 
 
 
 
Ref.: CONCORRÊNCIA N° 001/2023 
 
 
Declaração de Regularidade ao Artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal  
 
Em atendimento ao subitem 15.10-i do Edital em referência, a [Proponente], por seu(s) representante(s) 
legal(is) abaixo assinado(s), declara, sob as penas da legislação aplicável, por si, por seus sucessores e 
cessionários, que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal.  
 
Local, [●] data, [●].  
 
 

 
[Proponente] 

 
[nome e assinatura do representante legal do proponente, com firma reconhecida] 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

G - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS TERMOS DO EDITAL 
 
 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PESQUEIRA/PE 
 
 
Ref.: CONCORRÊNCIA N° 001/2023 
 
Declaração de conhecimento dos termos do Edital  
 
Prezados Senhores,  
 
A LICITANTE, (qualificação), por meio de seu representante legal, declara que leu o EDITAL, seus 
ANEXOS e, inclusive a minuta de CONTRATO e as manifestações de esclarecimento que lhe foram 
anexadas, tem pleno conhecimento do seu conteúdo e do objeto desta CONCORRÊNCIA, e que está de 
acordo com o mesmo.  
 

Atenciosamente, 
 
Local, [●] data, [●].  
 
 
 

 
[Proponente] 

 
 
 

[nome e assinatura do representante legal do proponente, com firma reconhecida] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



 

 

 
H - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PARA 

PARTICIPAR DA CONCORRÊNCIA 
 
 
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PESQUEIRA/PE 
 
 
Ref.: CONCORRÊNCIA N° 001/2023 
 
 
 
Declaração de inexistência de impedimentos para participar da concorrência  
 
Prezados Senhores,  
 
A LICITANTE, (qualificação), por meio de seu representante legal, declara que, até a presente data, 
inexistem fatos impeditivos de sua participação no presente processo licitatório, ciente da sua obrigação de 
declarar eventuais ocorrências posteriores.  
 
Atenciosamente,  
 
Local, [●] data, [●].  
 
 

 
[Proponente] 

 
 

[nome e assinatura do representante legal do proponente, com firma reconhecida] 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 

I - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
ECONÔMICA 

 
 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PESQUEIRA/PE 
 
 
Ref.: CONCORRÊNCIA N° 001/2023 
 
Modelo de carta de apresentação da Proposta Econômica  
 
Prezados Senhores,  
 

1. Atendendo ao EDITAL da CONCORRÊNCIA N° 001/2023, apresentamos nossa PROPOSTA 
ECONÔMICA para a execução do OBJETO da CONCESSÃO em referência.  
 

2. Propomos, a título de VALOR MENSAL DE OUTORGA, conforme definido no EDITAL, o 
percentual indicado a seguir,  

 
 

[XX,XX] % - ([XX] vírgula [XX]por cento).  
 
 
Declaramos, expressamente, que:  
 
i) Manteremos válida esta PROPOSTA ECONÔMICA pelo prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias, 
contados da sua data de entrega;  
ii) Concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da contratação estabelecidas no 
EDITAL e seus ANEXOS;  
iii) Confirmamos que temos conhecimento das VAGAS, da quantidade, natureza, materiais e equipamentos 
necessários e de todas as condições para a execução do SERVIÇOS;  
iv) Assumimos, desde já, a integral responsabilidade pela realização do(s) projeto(s), plano(s) e relatório(s), 
bem como de todos e quaisquer serviços OBJETO da CONCESSÃO, em conformidade com o EDITAL, 
com o CONTRATO e seus ANEXOS, bem como com a LEGISLAÇÃO APLICÁVEL; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

v) A PROPOSTA ECONÔMICA ora apresentada foi elaborada de maneira independente pelo LICITANTE, 
e seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outra participante potencial ou de fato da LICITAÇÃO, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
 
vi) Não tentamos, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outra participante 
potencial ou de fato da LICITAÇÃO quanto a participar ou não do referido certame;  
vii) O conteúdo da PROPOSTA ECONÔMICA ora apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outra participante potencial ou de fato da 
LICITAÇÃO antes da ADJUDICAÇÃO do objeto da CONCESSÃO;  
 
viii) O conteúdo da PROPOSTA ECONÔMICA ora apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Governo do Distrito Federal, antes 
da abertura oficial das PROPOSTAS ECONÔMICAS;  
 
ix) As projeções, parâmetros, premissas, estimativas e assunções adotadas na precificação inicial da 
CONCESSÂO tem caráter meramente indicativo e não vinculativo à execução contatual, restando o inicial 
equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO caracterizado pelas condições originalmente contidas no 
EDITAL e seus ANEXOS e nesta PROPOSTA ECONÔMICA. 
  
x) Cumprimos integralmente todas as obrigações e requisitos contidos no EDITAL.  
 
 
 
Atenciosamente,  
 
 
Local, [●] data, [●].  
 
 
 
  

[Proponente] 
 

 
[nome e assinatura do representante legal do proponente, com firma reconhecida] 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
J - MODELO DE CARTA SUBSCRITA POR INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

DECLARANDO VIABILIDADE DA PROPOSTA ECONÔMICA 
 
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PESQUEIRA/PE 
 
Ref.: CONCORRÊNCIA N° 001/2023 
 
Modelo de carta subscrita por instituição financeira declarando viabilidade da proposta econômica  
 
Prezados Senhores,  
 
Pela presente carta, o [nome da instituição ou entidade financeira] (“Instituição financeira”), instituição 
financeira que assessora o [nome da Proponente] (“Proponente”), de acordo com o item 16.5.1. do EDITAL, 
declara, para os devidos fins, que analisou o projeto apresentado pela Proponente e atesta a sua viabilidade e 
exequibilidade sob os aspectos da montagem financeira do empreendimento, bem como sua financiabilidade.  
 
A Instituição financeira declara que analisou, por meio de sua equipe técnica especializada, o projeto 
elaborado pela Proponente para participar da Concorrência Internacional para Concessão de para a 
implantação, exploração, operação, manutenção e gerenciamento do sistema de estacionamento rotativo pago 
de veículos em logradouros públicos e áreas pertencentes ao Distrito Federal, sob todos os seus aspectos 
financeiros, tendo confrontado a metodologia da montagem financeira do empreendimento à luz das 
melhores práticas de mercado, e realizado os questionamentos e investigações que considerou necessários 
para sua análise, assumindo, para tanto, a exatidão e completude dos dados e levantamentos utilizados pela 
Proponente como base para a elaboração do projeto.  
 
Isso posto, e em atendimento ao item 16.5.1. do EDITAL, a Instituição Financeira, atesta, em relação ao 
projeto da Proponente:  
 

(i) a viabilidade econômica, exequibilidade e financiabilidade, desde que mantidas todas as 
premissas e parâmetros nele adotados; 
 

(ii) a coerência das demonstrações e dados financeiros apresentados;  
 

Com base em todo o exposto, e desde que mantidas as premissas e parâmetros adotados no projeto a nós 
apresentado pela Proponente, atestamos sua viabilidade e exequibilidade sob os aspectos financeiros.  
 
Atenciosamente,  
 
Local, [●] data, [●].  
 

 
[Instituição Financeira] 

 
 

[nome e assinatura do representante da Instituição Financeira, com firma reconhecida] 


